
 
PROJETO DE LEI Nº 9.125/2021 

 

“Reconhece os animais não-humanos, cães e 
gatos como seres sencientes, garantindo, 
assim, sua existência digna”. 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, faz saber que 

a Câmara Municipal   aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

 

  Art. 1º ° Reconhece os animais não-humanos, cães e gatos, como seres sencientes,  garantindo assim, 

sua existência digna”.                       

   

               Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

   

 

Vereador LEONARDO CHAVES 

1° Secretário 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2º Secretário 

 

 

   (Autoria do Vereador Anderson Correia)  
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